
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024

Art. 1º - Altera a descrição da meta da Ação 1249, do quadro anexo ao Projeto de Lei nº
208/2023, conforme tabela abaixo:

Ação: 1249 – OPERACIONALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO FESTIVA NATALINA

Produto: ILUMINAÇÃO FESTIVA OPERACIONALIZADA

Descrição da Meta

Iluminar 100% das principais vias e
monumentos histórico-culturais da
cidade com a decoração natalina,
sendo 50% da decoração realizada
na Zona Norte da cidade

Unidade de Medida

Percentual

Valor da
Meta

100

JUSTIFICATIVA

A emenda busca garantir que a decoração natalina, historicamente centralizada na
Zona Sul da cidade, chegue efetivamente à Zona Norte, que costuma ser deixada de lado pela
gestão municipal, mesmo abrigando quase metade da população da cidade.

Sala das Sessões, 5 de junho de 2023

Vereador Autor


